
 
ESTADO MARANHÃO 

CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRAL 

CNPJ 69.398.402/0001-92 

 

 

Praça Governador Newton Bello, 66 – Centro CEP: 65 260-000 Cedral – MA. 

 

 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Geral  

Responsável pela demanda:  Renê Fraga Moreira Cargo: Secretário Geral  

 

OBJETO 

1.1- Descrição do objeto 
Contratação de empresa para prestação de serviço de locação de veículo para a Câmara 
Municipal de Cedral/MA. 

1.1- Grau de prioridade da contratação 
 O grau de prioridade é alto.   

1.2- Data prevista para conclusão do processo 
A data prevista para a conclusão do processo de contratação é até o início do mês de maio. 
 

2. Justificativa da necessidade da contratação 

A locação de um veículo se faz necessário para devido as ações legislativas e administrativas da 
Câmara, pois os vereadores e servidores necessitam de transporte para cumprir as suas 
atribuições legais, demandando além do translado local o transporte para viagens de interesse 
público dentro e fora do município. 

3- ESTIMATIVA DO CONTRATO 
 

O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura. 
 

4 – DESCRIÇÕES E QUANTIDADES- A descrição e quantidade em anexo. 
 

5 – INDICAÇÃO DE OUTRAS CONTRATAÇÕES INTERDEPENDENTES OU VINCULADAS: 

Não há contratações que guardam relação/afinidade com o objeto da prestação de serviço. 

 
Encaminhe-se: 
 
A autoridade competente, para: 
 
I - Decidir sobre o prosseguimento da contratação, caso aprove o referido DFD; 
 

Cedral/MA, 28 de março de 2025. 
 

 

 
Secretário Geral 
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ANEXO 
 

PLANILHA DE DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
 

 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. 

UNIT. 

V. 

TOTAL 

1 

LOCAÇAO DE UM (01) VEICULO 

TIPO AUTOMÓVEL (SEDAN ou 

HATCH popular) Especificação: Veículo 

(popular), modelo “Sedan ou Hatch”, 

movido a gasolina ou bicombustível 

(gasolina/álcool), com 5 (cinco) portas, 

motor com potência mínima de 1.0, ar 

condicionado, sonorização AM/FM/USB, 

direção hidráulica, preferencialmente de 

linha de produção nacional, capacidade 

de lotação para 5 (cinco) passageiros 

(incluindo o motorista), quilometragem 

livre, ano modelo não superior a 05 anos, 

em perfeitas condições de uso e com 

todos os acessórios obrigatórios exigidos 

pelo CONTRAN. 

 

MÊS 

 

8  
 

 

 


